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COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE - CFFC 
 
 

REQUERIMENTO Nº     , de 2013. 
 

(Do Sr. Deputado Vanderlei Siraque) 
 
 

Requer, nos termos 
regimentais, a realização de 
Audiência Pública para debater 
os prazos e os ritos de análise e 
autorização de novos defensivos 
agrícolas e a competitividade da 
cadeia produtiva desses produtos 
químicos. 

 
   

 

Senhor Presidente, 

 

  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 255 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, realização de Audiência Pública no âmbito desta 

Comissão, visando debater os prazos e os ritos de análise e autorização de novos 

defensivos agrícolas e a competitividade da cadeia produtiva desses produtos 

químicos, tendo como convidados(as) as seguintes autoridades:  

 

i) Representante da Casa Civil da Presidência da República; 

ii) Representante do Ministério do Desenvolvimento Indústria e 

Comércio; 

iii) Representante do IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis; 

iv) Representante da Anvisa – Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 

v) Representante do Ministério da Agricultura; 

vi) Representante do Ministério do Desenvolvimento Agrário; 

vii) Representante do Ministério do Meio Ambiente; 

viii) Representante da CNA – Confederação Nacional da Agricultura; 

ix) Representante da OCB – Organização das Cooperativas Brasileiras; 

x) Representante da ACEBRA – Associação das Empresas Cerealistas 

do Brasil; 

xi) Representante da ANDAV – Associação Nacional dos Distribuidores 

de Insumos Agrícolas e Veterinários. 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

Os agrotóxicos, pesticidas ou defensivos agrícolas, ao lado dos 

fertilizantes, são fundamentais para o desenvolvimento e ampliação da produção e 

competitividade da agricultura brasileira. Assim, é essencial que a nossa indústria 

química, fabricante de tais produtos, tenham condições de acelerar a autorização, 

junto aos órgãos técnicos, para a fabricação de novos produtos. 

 

A aceleração dos prazos para análise e autorização para a 

produção de novos defensivos agrícolas terá dupla função: a) fortalecer a 

competitividade da indústria química nacional em relação aos concorrentes 

internacionais; b) fortalecer a competitividade da produção agrícola no Brasil. 

 

Assim, requeiro a realização de Audiência Pública, tendo em vista 

esses motivos e na qualidade de membro desta Comissão e Presidente da Frente 

Parlamentar em Defesa da Competitividade da Cadeia Produtiva do Setor Químico, 

Petroquímico e Plástico do Brasil.   

 

 
 
 

Sala das Comissões, em        de novembro de 2013. 
 
 
 
 
 

Deputado Vanderlei Siraque 
(PT/SP) 

 


